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PROJETO DE LEI Nº. , DE 14 DE MAIO DE 2021.
“Torna o Rio Papagaio em Patrimônio Histórico Natural, e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Torna o Rio Papagaio em Patrimônio Histórico Natural no Município de Nova Andradina-MS.
Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 14 de Maio de 2021.

JOSENILDO CEARÁ - PT
Vereador - 1º Secretário
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